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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0255/2023 

 

 

   Rio de Janeiro, 02 de março de 2023. 

 

Processo nº 5012616-44.2023.4.02.5101, 

Ajuizado por                                            . 

 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 8ª Turma 

Recursal - 3º Juiz Relator, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à consulta em 

Ambulatório 1ª vez - Cirurgia de Tireoide (Oncologia).  

 

I – RELATÓRIO 

1.   Para elaboração do presente Parecer Técnico foram considerados os documentos 

médicos acostados ao processo relacionado Nº 5009573-02.2023.4.02.5101, devido à ausência destes 

em processo originário. 

2.   De acordo com documentos do Hospital Federal de Bonsucesso (Evento 1, 

ANEXO2, Páginas 13 e 14), emitidos em 09 de agosto de 2022 e 31 de janeiro de 2023,                                   

pelos médicos                            e                                      , a Autora realiza acompanhamento clínico 

no ambulatório de endocrinologia devido a nódulo tireoidiano atóxico. Já realizou PAAF (biópsia 

porpunção aspirativa por agulha fina) que evidenciou Bethesda IV, sugestivo de malignidade. Foi 

indicado o tratamento com tireoidectomia total, com encaminhamento para setor de Cirurgia de 

Cabeça e Pescoço. Foi informado o seguinte código de Classificação Internacional de Doenças (CID-

10) C73 - Neoplasia maligna da glândula tireoide. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 
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estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema 

de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento 

dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa 

a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em adequação 

a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga 

o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que têm em comum 

o crescimento desordenado de células, que invadem tecidos e órgãos. Dividindo-se rapidamente, 

estas células tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, determinando a formação de tumores 

malignos, que podem espalhar-se para outras regiões do corpo. Os diferentes tipos de câncer 

correspondem aos vários tipos de células do corpo. Quando começam em tecidos epiteliais, como 

pele ou mucosas, são denominados carcinomas. Se o ponto de partida são os tecidos conjuntivos, 

como osso, músculo ou cartilagem, são chamados sarcomas1. 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. O que é câncer? Disponível em: <https://www.inca.gov.br/o-que-
e-cancer>. Acesso em: 02 mar. 2023. 
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2.  O câncer da tireoide é o mais comum da região da cabeça e pescoço e afeta três 

vezes mais as mulheres do que os homens. Pela mais recente estimativa brasileira (2022), é o terceiro 

tumor mais frequente em mulheres na Região Sudeste e na Região Nordeste (sem considerar o câncer 

de pele não-melanoma). Os carcinomas diferenciados são os tipos mais frequentes. Dentre eles estão 

o papilífero (entre 50% e 80% dos casos), o folicular (de 15% a 20% dos casos) e o de células de 

Hürthle. Existem ainda os carcinomas pouco diferenciados (cerca de 10% dos casos) e os 

indiferenciados (também cerca de 10%)2. 

 

DO PLEITO  

1. A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, e 

prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único 

momento3.  

2.  A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser 

benignos ou malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e qual 

é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem uma 

abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do câncer e 

responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, radioterapia, imunoterapia e 

hormonioterapia4.  

3.  A cirurgia tireoidectomia é a remoção cirúrgica da glândula tireoide5. A 

tireoidectomia total é o procedimento recomendado quando a doença nodular é bilateral; está 

associada à radiação; a citologia é suspeita para malignidade; ou indeterminada e o nódulo > 4 cm 

ou ≤ 4 cm com alta suspeita clínica ou ultrassonográfica de câncer6. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autora com quadro clínico de neoplasia maligna da 

glândula tireoide (Evento 1, ANEXO2, Páginas 13 e 14), solicitando o fornecimento de consulta 

em Ambulatório 1ª vez - Cirurgia de Tireoide (Oncologia) (Evento 3, DESPADEC1, Página 1). 

2.  De acordo com a Portaria nº 7, de 03 de janeiro de 2014, que aprova as Diretrizes 

Diagnósticas e Terapêuticas do Carcinoma Diferenciado da Tireoide, o Carcinoma Diferenciado da 

Tireoide (CDT) é a neoplasia maligna endócrina de maior prevalência no mundo. Entende-se como 

CDT, o tumor maligno da tireoide de origem epitelial. O CDT tem excelente prognóstico, mesmo 

em casos de doença metastática. Pessoas com suspeita ou diagnóstico de nódulo(s) tireoidiano(s) 

devem ter acesso a consultas com profissionais experientes em doenças da tireoide e à propedêutica 

básica. Independentemente da localidade do primeiro atendimento, que poderá ocorrer nas unidades 

básicas de saúde, unidades secundárias ou hospitais credenciados do SUS, públicos ou privados, 

                                                      
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. Câncer de Tireoide. Disponível em: < 

https://www.gov.br/inca/pt-br/assuntos/cancer/tipos/tireoide>. Acesso em: 02 mar. 2023. 
3 Conselho Federal de Medicina - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: < 

https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2010/1958>. Acesso em: 02 mar. 2023. 
4 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas em Oncologia/Ministério da 
Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 02 mar. 2023. 
5 BVS – Biblioteca Virtual em Saúde. Descrição de tireoidectomia. Disponível em: < https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-
locator/?lang=pt&mode=&tree_id=E04.270.856>. Acesso em: 02 mar. 2023. 
6 Scielo. ROSÁRIO, P. W. Et al. Nódulo tireoidiano e câncer diferenciado de tireoide: atualização do consenso brasileiro. Arquivo 

Brasileiro de Endocrinologia Metabólica. 2013;57/4. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/abem/v57n4/pt_02.pdf>. Acesso em: 02 
mar. 2023. 
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devem estar garantidas, quando necessárias, as avaliações por especialistas nas áreas de 

endocrinologia e de cirurgia de cabeça e pescoço, otorrinolaringologia ou cirurgia geral. As cirurgias 

devem ser executadas preferencialmente em hospitais habilitados em oncologia como UNACON ou 

CACON e por equipes capacitadas que possam garantir o acompanhamento dos pacientes no pós-

operatório imediato e tardio, tratar as complicações e realizar, quando necessário, o seguimento e a 

complementação do tratamento7. 

3.  Diante do exposto, informa-se que a consulta em Ambulatório 1ª vez - Cirurgia 

de Tireoide (Oncologia) está indicada ao quadro clínico apresentado pela Autora – neoplasia 

maligna da glândula tireoide (Evento 1, ANEXO2, Páginas 13 e 14). Além disso, está coberta pelo 

SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais 

do SUS (SIGTAP), na qual constam: consulta médica em atenção especializada, tireoidectomia total, 

tratamento clínico de paciente oncológico, tratamento de paciente sob cuidados prolongados por 

enfermidades oncológicas, sob os seguintes códigos de procedimento: 03.01.01.007-2, 04.02.01.004-

3, 03.04.10.002-1, 03.03.13.006-7, considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços 

de Saúde (RENASES). 

4.  No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

5.  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

6.  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

7.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)8.  

8.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde9. 

                                                      
7 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 7, de 03 de janeiro de 2014, que aprova as Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do 
Carcinoma Diferenciado da Tireoide. Disponível em: < http://conitec.gov.br/images/Protocolos/PCDT_CarcinomaTireoide.pdf>. Acesso 

em: 02 mar. 2023. 
8 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 
Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 

nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 
02 mar. 2023. 
9BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 02 
mar. 2023. 
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9. Destaca-se que a Autora já está sendo assistida por uma unidade de saúde pertencente 

ao SUS e habilitada na Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I), a saber, o Hospital 

Federal de Bonsucesso (Evento 1, ANEXO2, Páginas 13 e 14). Assim, salienta-se que é de 

responsabilidade da referida unidade garantir a continuidade do tratamento oncológico da Autora ou, 

caso não possa absorver a demanda, deverá encaminhá-la a uma unidade apta em atendê-la. 

10. Quanto ao questionamento acerca da inclusão da Autora em fila de espera, 

acrescenta-se que foi realizada consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER 

(ANEXO II), onde foram localizadas as seguintes solicitações: 

 Consulta - Ambulatório 1ª vez - Neoplasias da Tireoide (Oncologia) – para 

tratamento de neoplasia de comportamento incerto ou desconhecido da glândula 

tireoide, com agendamento para o dia 28/04/2022, às 08:00h - MS HGB Hospital Geral de 

Bonsucesso, situação chegada não confirmada; 

 Consulta - Ambulatório 1ª vez - Neoplasias da Tireoide (Oncologia) – solicitada 

com 06/09/2022, para tratamento de neoplasia maligna da glândula tireoide, situação 

Agendada para o dia 07/03/2023, às 09:00h, no Hospital Municipal Moacyr Rodrigues do 

Carmo - HMMRC (Duque de Caxias).  

11. Assim, considerando que o Hospital Municipal Moacyr Rodrigues do Carmo trata-

se de unidade pertencente ao SUS e está cadastrado no CNES (Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde) para o Serviço de Oncologia (ANEXO III), entende-se que a via 

administrativa para o caso em tela já foi utilizada.  

12. Sobre a urgência da realização do atendimento pleiteado, cabe esclarecer que não foi 

informado em documentos médicos acostados ao processo. Contudo, considerando que o carcinoma 

diferenciado da tiroide tem excelente prognóstico, porém em pacientes com doença metastática, a 

sobrevida é reduzida de maneira significativa10 e a detecção precoce do câncer é uma estratégia para 

encontrar o tumor numa fase inicial e, assim, possibilitar maior chance de tratamento11, salienta-se 

que a demora exacerbada no atendimento oncológico da Autora, poderá comprometer o 

prognóstico em questão. 

 

É o parecer. 

  À 8ª Turma Recursal - 3º Juiz Relator, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

ANEXO I – Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de 

Janeiro 

                                                      
10 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 7, de 03 de janeiro de 2014, que aprova as Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do 
Carcinoma Diferenciado da Tireoide. Disponível em: < http://conitec.gov.br/images/Protocolos/PCDT_CarcinomaTireoide.pdf>. Acesso 

em: 02 mar. 2023. 
11 BRASIL. Ministério da Saúde. INCA. O que é câncer? Disponível em: < https://www.inca.gov.br/tipos-de-cancer/cancer-de-figado>. 
Acesso em: 02 mar. 2023. 
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Enfermeira 
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ID. 4.455.176-2 
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Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 
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Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  
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